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PERGUNTAS RESPONDIDAS 
Processo Licitatório n.º 003/2017 

Aquisições Informática 
 
 
PERGUNTA 1: Informamos que o programa atual da Microsoft, chamado Digital By Choice, o procedimento 
de entrega das licenças subscritas ou adquiridas ocorre de forma online, via acesso ao sistema de 
gerenciamento das licenças por volume, o VLSC. Caso seja necessária a solicitação de mídias e manuais, 
serão disponibilizados ao cliente via VLSC ou via número de atendimento ao cliente do Fabricante. 
Importante lembrar que a primeira solicitação de mídia para cada produto será de forma gratuita. Assim, 
entendemos que os itens que se referem à entrega de mídias e manuais serão prontamente atendidos pelas 
normas do programa Digital By Choice disponibilizado pelo fabricante. Entendemos que a entrega ocorrerá 
de forma digital, por meio do site oficial da Microsoft.  

 
Está correto nosso entendimento? 
 

RESPOSTA 1: Sim, hoje em dia praticamente todas as compras de software são entregues de forma digital. 
 
 

PERGUNTA 2: Conforme a lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116 (31 de Julho de 2003), 
Software (licenciamento e cessão de uso) é considerado serviço para fins de tributação, devendo ser 
emitida a correspondente Nota Fiscal de Serviço pela contratada. Desta forma, em respeito a legislação 
tributária pertinente e à citada Lei Complementar 116/2003, nosso entendimento é que o objeto da presente 
licitação refere-se ao licenciamento de direito de uso de software, sendo classificado como serviço e a Nota 
Fiscal a ser emitida será no modelo de Serviços.  

 
Está correto nosso entendimento? 
 
 

RESPOSTA 2: Está correto toda venda de software é emitida nota fiscal de serviços. Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e 
Atividade: 1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação 

 

PERGUNTA 3: De acordo com Anexo I – Termo de referência, item 2 – Objeto, Lotes 2, 3 e 4,  cujo objeto 
de contratação deverá ser conforme as descrições:  9EM-PP230 - WinSvrSTDCore 2016 OLP 2Lic NL Gov 
CoreLic, R18-05159 - WinSvrCAL 2016 OLP NL Gov UsrCAL e 6VC-03260 - WinRmtDsktpSrvcsCAL 2016 
OLP NL Gov UsrCAL. Esclarecemos que a modalidade estabelecida neste edital se trata de Open License, 
atualmente a fabricante Microsoft, possui outras formas de licenciamento por volume que são menos 
onerosas aos órgãos públicos. Partindo do pré suposto que os produtos a serem entregues serão os 
mesmos e que os valores serão mais acessíveis a administração pública, acreditamos que será autorizada 
a participação de empresas com a modalidade de licenciamento Microsoft Product and Services Agreement 
– MPSA. 

Está correto nosso entendimento? 
 
 
RESPOSTA 3: Os produtos serão adquiridos em contrato Open Microsoft pautados pelo modelo correto de 
licenciamento, estando este em acordo com o enquadramento de dispositivos na rede. Licenças em MPSA 
ficam fora do quadro de dispositivos/usuários na rede, uma vez que este tipo de licenciamento são para 
organizações com 250 ou mais dispositivos/usuários.” 
 
 


